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EMENDA

Emenda	nº	13	ao	PLCE	001/25

	

EMENDA	4	-	Criação	de	artigo:	Com	a	extinção	da	FASC,	o	Fundo	de	Assistência	Social	será	subordinado	à	Secretaria	Municipal
de	 Assistência	 Social,	 revogando-se	 o	 art.	 20,	 da	 Lei	 Complementar	 352/95,	 mantendo-se	 as	 demais	 cominações	 acerca	 do
instrumento	de	captação	e	aplicação	de	recursos	conforme	prevê	a	política	de	assistência	social	no	Município;

Sendo	a	redação	emendada	da	seguinte	forma	(inclusão	em	vermelho):

Art.	 8	Com	a	 extinção	da	 FASC,	 o	 Fundo	de	Assistência	 Social	 será	 subordinado	 à	 Secretaria	Municipal	 de	Assistência	 Social,
revogando-se	o	art.	20,	da	Lei	Complementar	352/95,	mantendo-se	as	demais	cominações	acerca	do	instrumento	de	captação	e
aplicação	de	recursos	conforme	prevê	a	política	de	assistência	social	no	Município;

	
JUSTIFICATIVA:

1	-	Manutenção	do	instrumento	de	captação	e	aplicação	de	recursos	conforme	prevê	a	política	de	assistência	social	do	Município
na	Lei	Complementar	352/95

	

	

	

Verª	Atena	Roveda

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Bublitz,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	15:59,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Natasha	Narciso	Ferreira,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	16:01,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador,	em	06/01/2025,	às	16:01,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Graziela	Oliveira	Neto	da	Rosa,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às
16:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Atena	Beauvoir	Roveda,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	16:11,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	16:11,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Juliana	dos	Anjos	de	Souza,	Vereador	(a),	em	06/01/2025,	às	16:14,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0835167	e	o	código	CRC	50D3FFE9.

Referência:	Processo	nº	118.00001/2025-94 SEI	nº	0835167
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